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INDICAÇÃo cMM No 145/2025 (RPO No015)

Assunto: REFORMÁ DA pRÁÇA sUspENs,4 NA RUÁ r.qtCÃO OUS

Reque rente : VEREADOR RODOLFINHO

Requerido: PREFEITO JORGE HENRIeUE COSTA DE OLI\TIRA

RODOLFINHO
VEREADOR

ccP lÂ i

INDICO ao chefe do Executivo na forma regimental que seja providehciado junto
ao setor competente, a reforma da praça suspensa na Rua Falcão Dias.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, considerando as reivindicações
dos moradores, uma vez que, a referida praça está precisando de uma boa reforma
para voltar a ser o espaço de lazer e convivência que sempre foi.

A praça tem sido um ponto de encontro da comunidade, mas com o tempo
e a falta de cuidados, ela estii apresentando sinais de desgaste, o que tem
dificultado o uso do espaço por muitas famílias. precisamos dessa reforma, para
garantir que o local seja seguro, acessível e confortável para todos, principalmente
para os nossos idosos e crianças.

A revitalização da praça yaitrazer mais alegria, mais segurança e, com
çeÍteza, vai melhorar a qualidade de vida de todos que vivem por ali. Além disso,
vai dar um novo visual ao bairro, valorizando nossa cidade e mostrando que, com a
ajuda de todos, conseguimos transformar os espaços públicos em verdadeiros
locais de união.

Sala das Sessões, em l3 de Março de 2025.
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